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Ata de Julgamento da Comissão 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 11:30 horas à Rua 

Segisfredo Bravo Oliveira, n° 86 – Centro – Saquarema – RJ, reuniu-se a Comissão Especial de 

Cadastramento e Credenciamento de Contrato para Concessão de Bolsas de Estudo sob a 

Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: Guilherme 

Vinicius e Castro Silva da Silveira, Jaqueline Gouveia da Silva, Vivian Pinho Barra Fontes, Mariana 

de Freitas Costa, Verônica Couto Machado Bello Macêdo, Divanil Fontes Pinheiro e Diony 

Fernandes dos Santos, nomeados através da Portaria Nº 459 de 13 de maio de 2022, para 

julgamento do Processo nº 4350/2022, Chamamento Público 008/2022, que tem por objeto 

ESTABELECER UMA PARCERIA ENTRE UNIVERSIDADES COM OU SEM FINS LUCRATIVOS E O 

MUNICÍPIO PARA FINS DE APRIMORAMENTO EDUCACIONAL, CONCEDENDO-SE BOLSAS DE 

ESTUDOS, NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO, AOS CIDADÃOS SAQUAREMENSES DORAVANTE 

DENOMINADOS MEMBROS OU BENEFICIÁRIOS, QUE INGRESSAREM, A PARTIR DA DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO, ATRAVÉS DOS PROCESSOS DE SELEÇÃO CONSTANTES DA 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL EM VIGOR, NOS CURSOS OFERECIDOS PELAS INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO. Reuniu-se a Comissão para julgamento dos documentos apresentados pela instituição 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA como segue o relatório: 

PROPONENTE EM ANÁLISE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O credenciamento é o sistema por meio o qual a Administração Pública convoca todos os interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens, para tanto, preencherá os requisitos mínimos necessários, para que se 

credenciem junto ao órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados. O edital deverá 

contemplar apenas as condições mínimas indispensáveis para a garantia do adequado cumprimento da 

obrigação pretendida, de modo que todos aqueles que as atenderem devem ser credenciados. 

DA ANÁLISE: 

Conforme ata anterior, haviam pendencias nas seguintes documentações apresentadas pelas instituição 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA:  

• Item 4.1, alínea i) – Certidão de débitos federais apresentada encontra-se vencida e certidão de tributos 

municipais ausente, sendo apresentado protocolo de requerimento da certidão; 

• Item 4.2, alínea f) – A instituição apresentou somente plano de curso, ausente declaração de afirmação que 

manterá a grade fixa, não havendo nenhuma forma do aluno montar sua grade. 

 Ficando assim inabilitada e impedida de celebrar Contrato de concessão de bolsas. 
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Após publicação do resultado de análise do certame, a instituição apresentou nova documentação como 

segue: 

• Certidão positiva com efeitos de negativa de tributos municipais, cumprindo parcialmente com o item 

4.1, alínea i) do edital; 

• Declaração formal de afirmação que manterá a grade fixa, não havendo nenhuma forma do aluno 

montar sua grade, cumprindo o item 4.2, alínea f) do edital. 

DA CONCLUSÃO DE ANÁLISE: 

A instituição não apresentou nova Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União apresentada 

anteriormente encontra-se vencida, portanto, a instituição SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO 

DE SÁ LTDA permanece INABILITADA e impedida de celebrar Contrato de concessão de bolsas pelo não 

atendimento do item 4.1, alínea i) do edital. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 

12:05 horas, da qual eu, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada 

por mim e pelos demais presentes. 

Samuel Aranda Neto 

   Presidente 

 

Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira                                                    Jaqueline Gouveia da Silva 
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